
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.447.070 - BA (2019/0005006-5)
  

AGRAVANTE : CAMILO MACHADO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE SALVADOR 
PROCURADORE
S

: GISANE TOURINHO DANTAS  - BA024745 

   RODRIGO MORAES FERREIRA E OUTRO(S) - BA016590 
   FLAVIA CARDOSO BORGES  - BA044587 
INTERES.  : ELISABETE FERREIRA PASSOS 
ADVOGADOS : DANIELA PEREGRINO BARRETO  - BA022569 
   ANTONIO COLLINS DO NASCIMENTO E OUTRO(S) - 

BA030122 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por CAMILO MACHADO, contra 
decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, III, a, da 
Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TL. EXCEÇÃO DE PRE- 
EXECUTIVIDADE, PARCIALMENTE ACOLHIDA. PRELIMINARES DE 
NULIDADE DA CITAÇÃO E PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E 
NÃO PROVIDO.

Na origem, o contribuinte apresentou exceção de 
pré-executividade em face da execução fiscal que buscava o adimplemento de 
débitos fiscais relativos a IPTU dos exercícios de 1998, 1999 e 2000. Após 
proferida decisão que acolheu parcialmente o mencionado instrumento de 
impugnação, declarando prescritas as parcelas de 1998 e 1999, o contribuinte 
interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento pelo Tribunal 
de origem, mantendo o entendimento de que não ocorreu prescrição do débito 
relativo ao ano 2000.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No recurso especial, o recorrente aponta violação dos arts. 219 do 
CPC/1973 e 174 do Código Tributário Nacional.

Sustenta, em síntese, que é devido o reconhecimento da 
prescrição da parcela relativa ao exercício de 2000, tendo em vista o transcurso 
de prazo superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário 
e a ocorrência da citação válida.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 
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O recurso especial foi inadmitido com base na Súmula n. 7 do 
Superior Tribunal de Justiça.

No presente agravo, o recorrente apresenta argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante, além de atender aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 
interposto.

Primeiramente, cumpre destacar que o Tribunal de origem, ao 
analisar o contexto fático dos autos, consignou que se o exequente "tinha o 
prazo de 05 (cinco) anos para o ajuizamento da lide, contados da data de 
constituição do crédito, evidente que, quando da propositura da Execução, em 
15.10.2004, o crédito tributário relativo ao exercício de 2000 ainda não se 
encontrava prescrito.", acrescentando, ainda, que "tendo ocorrido a citação por 
edital em 2008, resta evidente que o lapso prescricional interrompeu-se, sendo, 
plenamente cabível a exigibilidade dos créditos exequendos.".

Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 
1.120.295/SP (Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 21/05/2010), pacificou o 
entendimento de que, em execução fiscal, o marco interruptivo da prescrição, 
atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original 
do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que 
ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 
118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução proposta dentro do 
prazo prescricional, não ficando a parte exequente prejudicada pela demora 
imputável exclusivamente ao Poder Judiciário, a teor da súmula 106/STJ.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. GRUPO ECONÔMICO. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO DO 
STJ. PRESCRIÇÃO. RESP 1.120.295/SP. INOCORRÊNCIA. REVISÃO 
DAS CONCLUSÕES ADOTADAS NA ORIGEM. REEXAME DE FATOS 
E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, 
não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC/1973.

2. O Tribunal de origem, ao negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela recorrente, concluiu pelo não acolhimento da 
Exceção de Pré-Executividade, no caso dos autos, especialmente em razão da 
necessidade de dilação probatória para a análise da alegação de ilegitimidade.

3. "A exceção de pré-executividade tem por finalidade impugnar 
questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as condições da 
ação, os pressupostos processuais e a liquidez do título executivo, não 
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constituindo via adequada para examinar temas que demandam dilação 
probatória" (AgInt no AREsp 621.011/MG, Rel. Ministra Maria Isabel 
Gallotti, Quarta Turma, DJe de 18.4.2017).

4. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do 
Recurso Especial 1.120.295-SP, representativo de controvérsia, de 
relatoria do Ministro Luiz Fux, consignou entendimento de que a 
interrupção da prescrição no momento da propositura da demanda 
somente se configura quando realizada a citação tempestivamente (art. 
174 do CTN, na redação anterior à LC 118/2005) ou, ainda que de forma 
intempestiva, quando a demora decorrer de culpa do Poder Judiciário.

5. A alteração das conclusões adotadas na origem quanto à não 
ocorrência de prescrição demanda a incursão nas questões de fato e de prova 
dos autos, providência inadmissível na via especial. Incidência da 7/STJ.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.

(REsp 1724365/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe 25/05/2018) (grifos não 
constam do texto original).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DE RECURSO QUE 
NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA, NO CAPÍTULO EM QUE FOI REJEITADA A 
ARGUIÇÃO PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXECUÇÃO 
FISCAL. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE 
ATRIBUI, À EXEQUENTE, A RESPONSABILIDADE PELA DEMORA 
NA CITAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL, POR 
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. OBSERVÂNCIA DA 
ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. AGRAVO 
INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESSA PARTE, 
IMPROVIDO.

I. Trata-se de Agravo interno, interposto contra decisão publicada em 
08/06/2016, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra decisão que 
inadmitira o Recurso Especial, publicada na vigência do CPC/73.

II. Interposto Agravo interno com razões que não impugnam, 
especificamente, os fundamentos da decisão agravada, no capítulo em que foi 
rejeitada a arguição preliminar de nulidade do acórdão recorrido, não prospera 
o inconformismo, no particular, em face da Súmula 182 desta Corte.

III. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 999.901/RS (Rel. 
Ministro LUIZ FUX, DJe de 10/06/2009), sob o rito do art. 543-C do CPC/73, 
adotou as seguintes premissas a respeito da interrupção da prescrição, para 
cobrança de créditos tributários: (a) na vigência da redação original do inciso I 
do parágrafo único do art. 174 do CTN, o despacho judicial ordenador da 
citação, por si só, não possuía o efeito de interromper a prescrição, pois se 
impunha a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80, em 
combinação com o art. 219, § 4º, do CPC/73 e com o parágrafo único do 
mencionado art. 174 do CTN; (b) a Lei Complementar 118/2005, que alterou o 
art. 174 do CTN, o fez para atribuir, ao despacho do juiz que ordenar a 
citação, o efeito interruptivo da prescrição. Porém, a data desse despacho deve 
ser posterior à entrada em vigor da mencionada Lei Complementar, sob pena 
de indevida retroação da novel legislação; (c) a Lei de Execução Fiscal, em 
seu art. 8º, III, prevê que, não se encontrando o devedor, seja feita a citação 
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por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional.
IV. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.120.295/SP 

(Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe de 21/05/2010), igualmente sob o rito do 
art. 543-C do CPC/73, assim se pronunciou sobre a aplicabilidade das 
disposições do art. 219 do CPC/73 às Execuções Fiscais para cobrança de 
créditos tributários: (a) o CPC/73, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a 
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da 
ação, o que significa dizer que, em Execução Fiscal para a cobrança de 
créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição, atinente à 
citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do 
inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz 
que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei 
Complementar 118/2005), retroage à data do ajuizamento da execução, 
que deve ser proposta dentro do prazo prescricional; (b) "incumbe à parte 
promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a 
ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao 
serviço judiciário" (art. 219, § 2º, do CPC).

V. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 
1.102.431/RJ, também sob o rito do art. 543-C do CPC/73, assentou o 
entendimento de que "a verificação de responsabilidade pela demora na 
prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria 
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do 
recurso especial, ante o disposto na Súmula 7/STJ".

VI. Na decisão agravada foram observados, de maneira coerente e 
harmônica, os entendimentos adotados pela Primeira Seção do STJ, nos três 
aludidos recursos repetitivos (REsp 999.901/RS, REsp 1.120.295/SP e REsp 
1.102.431/RJ), tendo sido citados, ainda, outros julgados desta Corte, no 
sentido de que o art. 40 da Lei 6.830/80 não se aplica, quando não se trata de 
prescrição intercorrente, mas de prescrição inicial, bem como no sentido de 
que o § 1º do art. 219 do CPC/73 igualmente não se aplica, quando a 
responsabilidade pela demora na citação é atribuída ao Fisco.

VII. In casu, tendo o Tribunal de origem consignado, no acórdão 
recorrido, que "a Súmula 106 do STJ não comporta adequação casuística na 
hipótese sub judice, (...) haja vista a inércia da FP que, ancorada em uma 
execução ajuizada em 1984, entende-se desonerada de sua incumbência de 
zelar pelo interesse público" e que "feito paralisado por cerca de 14 anos sem 
provocação da parte, evidencia negligência com a coisa pública", conclusão 
em sentido contrário, para se entender que a demora na citação decorreu dos 
mecanismos da Justiça, importaria em reexame de matéria fático-probatória, 
providência vedada, em sede de Recurso Especial, nos termos da Súmula 
7/STJ, como já decidiu a Primeira Seção do STJ, no REsp 1.102.431/RJ, sob o 
rito do art. 543-C do CPC/73.

VIII. Agravo interno parcialmente conhecido, e, nessa parte, 
improvido. (AgInt no AREsp 912.577/BA, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2017) (grifos não 
constam do texto original)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 
535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPACHO 
QUE ORDENA A CITAÇÃO. RETROAÇÃO À DATA DA 
PROPOSITURA DA AÇÃO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO CTN 
C/C ART. 219, §1º, DO CPC. TEMA JÁ JULGADO EM SEDE DE 
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RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, 
CPC).

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação 
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a obscuridade, 
a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de 
Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada 
nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 
exata compreensão da controvérsia".

2. "O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a 
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da 
ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco 
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do 
executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve 
ser empreendida no prazo prescricional" (recurso representativo da 
controvérsia REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz 
Fux, julgado em 12.5.2010).

3. No caso concreto, as declarações foram entregues em 
25.04.1996, sendo que o ajuizamento foi efetuado em 19.04.2001, tendo 
havido citação válida via edital (em 25.10.2002) que fez interromper o 
prazo prescricional na data do ajuizamento (art. 219, §1º, do CPC). 
Portanto hígidos estão os créditos veiculados.

4. Equivocada a interpretação dada pela Corte de Origem à 
jurisprudência deste STJ, pois a contagem do prazo quinquenal, havendo 
citação válida (ou despacho que a ordena após a LC n. 118/2005), se dá entre 
a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da execução fiscal.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 1430049/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 25/02/2014) 
(grifos não constam do texto original)

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
b, do RISTJ, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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